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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.231 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017

Altera a Lei Municipal n. 4.724 de 09 de agosto de 2005, que dispõe sobre adoção, no âmbito do município de Araxá, do pregão como modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º - O §2º do artigo 2º da Lei Municipal 4.724, de 09 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“§2º A licitação na modalidade de pregão não se aplica às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação nacional.”
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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